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INDICAÇÃO N° 045/2023

Nos termos dos artigos 180 e 188 do Regimento 

Interno, indico a SINFRA, a viabilidade de instalação de 

um radar eletrônicos de velocidade, na Rodovia Senador 

Roberto Campos com a Avenida Irmão Miguel Abib 
(próximo ao bambu), no município de Diamantino

JUSTIFICATIVA

O equipamento para fiscalização de desrespeito a velocidade 
permitida, será uma forma de coibir o excesso de velocidade no referido ponto, que tem tido índice de 
acidentes demasiado grande e as vezes com óbito, devido ao intenso tráfego nessas vias.

Que seja viabilizado estudo técnico que justifique a 
instalação dos radares no ponto indicado, a instalação de um radar esta é uma forma de 
controlar a velocidade dos veículos que ali trafegam.
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